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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025. 

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

AFONSOCLAUDENSE AO SENHOR 

CORONEL DOUGLAS CAUS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE ao Senhor Coronel Douglas 

Caus, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à segurança pública e à comunidade de Afonso Cláudio. 

 

Art. 2º O agraciado no art. 1º desta Lei receberá oportunamente o referido título, por meio 

de diploma confeccionado especialmente para este fim, em sessão a ser convocada pelo 

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 24 de outubro de 2025. 

          

 

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o Senhor Coronel 

Douglas Caus, atual Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade capixaba e, em especial, ao Município de Afonso 

Cláudio. 

 

Filho de Dukla Caus e Anna Luzia Caus, o coronel Douglas Caus nasceu no dia 16 de 

agosto de 1967, no município de Vitória/ES. Casado com a Senhora Renata Christhina 

Pimentel Ramos Caus. É pai de dois filhos: Douglas Caus Filho e Renato Caus. 

 

Incorporou às fileiras da Polícia Militar do Espírito Santo em 01 de fevereiro de 1989 no 

Curso de Formação de Oficiais, na Academia de Polícia Militar de Minas Gerais, e concluiu 

o curso em 10 de outubro de 1991. 

 

Além dos Cursos de Formação e de Aperfeiçoamento de Oficiais, realizou ocurso de 

Bacharel em Direito na UFES e Pós-graduação Latu Sensu em Segurança Pública na 

UFES. 

 

Ao longo de sua carreira militar, o Coronel Douglas Caus tem se destacado pela dedicação, 

competência e compromisso com a missão institucional de proteger e servir à população. À 

frente do Comando-Geral da Polícia Militar, vem conduzindo ações estratégicas voltadas ao 

fortalecimento da segurança pública, à valorização dos profissionais da corporação e à 

aproximação entre a Polícia Militar e a comunidade. 

 

Sob sua liderança, a PMES tem obtido importantes avanços operacionais e administrativos, 

com redução de índices criminais e aprimoramento dos serviços prestados em todo o 
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Estado. Em Afonso Cláudio, a corporação tem atuado de forma exemplar, garantindo maior 

sensação de segurança e contribuindo para a tranquilidade dos cidadãos. 

 

Dessa forma, a concessão do Título de Cidadão Afonsolcaudense ao Coronel Douglas Caus 

é uma justa homenagem e expressão de gratidão do povo afonsolcaudense por seu trabalho 

dedicado, ético e comprometido com o bem comum. 

 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 
 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 24 de outubro de 2025. 

 

 

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA 

Vereador 
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